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Estado do Esp!rito Santo 

IBI Nº 245/93. 

"Dá nane de rua e outras providências." 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado 

do Espirita Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ, saber que a cânara Municipal decretou e ele ' 

sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1 º - Fica denominada ''RUA CIPRIANJ lOUBACK", a ru;;,a que se inicia na rua 

Abelar Rosa, atravessando a Rodovia 080, cortando a rua João Vaz Mourão 

terminando na rua Nico Antonio, em Governador Lacerda de Aguiar, neste 

MunicÍ.pio • 

. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

sições contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado do EspÍri 

to Santo, em 07 de junho de 1. 993. 

JEXJVAH COEIJD DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal. 


